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INCLUA-SE NO EXPEDIENTE 
EM / / 

PRESIDENTE! 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Mensagem no5303 /96 
Gab. do Secretário Geral 

mOTOCQLQ 
R t C £ D I 

2[g;0UT 1996 

C-r* - VlOLÊIft LEGISLA 

(")8.l.4:T)/96 

Fortaleza, 17 de outubro de 1996. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Tenho a honra de dirigir-me à Vossa Excelência para, 
por seu intermédio, apresentar a essa Augusta Assembléia Legislativa o incluso 
Projeto de Lei que modifica o § 2o do artigo 229, da Lei n 0 12.342, de 28 de julho de 
1994, que instituiu o Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado, do 
Ceará 

Por ocasião da Sessão do Tribunai Pleno, realizada em 
10/10/96, esta Corte aprovou, por votação unânime, a transformação dos cargos 
de Juiz de Direito de 2a entrância dos Juizados Especiais do interior do Estado, em 
cargos de Juiz de Direito de 3a entrância, assegurando aos seus atuais ocupantes a 
permanência até ulterior promoção, bem como cria nas Unidades dos Juizados 
Especiais do interior os cargos de Conciliador e dá outras providências. 

No aguardo das providências de Vossa Excelência sobre 
o indispensável processo legislativo, aproveito a oportunidade para apresentar-lhe 
protestos de elevada consideração e apreço. 

sne 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Cid Ferreirgjwmnes 
Presidente da /pednbléia Legislativa do Estado 
Nesta 
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PROJ ETO DE LEI ^ J S ^ 

Dispõe sobre a transformação 
dos cargos de Juiz de Direito 
das Unidades dos Juizados 
Especiais no interior do Estado, 
tomando-os de igual entrância 
aos da Comarca em que se 
situam, cria cargos de 
conciliador para as referidas 
Unidades e dá outras 
providências. 

Art. I o . O art. 9o da Lei Estadual n 0 12.553, de 27 de 
dezembro de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 9o. Os Juizados Especiais criados no Código de Divisão e 
Organização judiciária e na Lei n0 12.553/95 são transformados em Unidades 
dos juizados Especiais, providos por juízes de Direito de 3a entrância, nas 
Comarcas de: 

I - Aquiráz; 
II - Caucaia; 
Ul - Crato; 
IV - Iguatu; 
V - juazeiro do Norte; 
VI - Maracanaú; e 
VH - Sobral." 

Art. 2 o. O art. 14 da Lei Estadual n 0 12.553, de 27 de 
dezembro de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 14. Nas Comarcas do interior, a substituição do Juiz de Unidade 
ou Vara do Juizado Especial, nas faltas, afastamentos, férias, licenças, 
impedimentos ou suspeição, dar-se-á naforma prevista no art. 100, inciso l, do 
Código de Divisão e Organização judiciária do Estado, sendo a referida 

\>k 
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Unidade do juizado Especial considerada como a última Vara, entre 
existentes na Comarca." 

Art. 3 o. Ao art. 50 da Lei Estadual n 0 12.553, de 27 d 
dezembro de 1995, é acrescido o parágrafo único, com a segui 
redação: 

"Artigo 50.... 
Parágrafo Único. Os cargos de Juiz de Direito de 2a entrância dos 

Juizados Especiais do interior do Estado, nas Comarcas relacionadas 
no Art. 9o, são transformados em cargos de Juiz de Direito de 3a 

entrância, assegurada aos seus atuais ocupantes a permanência neles, 
até que sejam promovidos na forma do Art. 169 e seus parágrafos, da 
Lei n012.342, de 28 de julho de 1994, respeitado o disposto no Art. 229, 
caput, da mesma Lei." 

Art. 4 o . As Unidades dos Juizados Especiais do interior do 
Estado, relacionadas no art. 9o da Lei n 0 12.553/95, aproveitarão nos 
seus quadros, em sua totalidade, os cargos próprios destas, observado 
o disposto nos parágrafos I o e 2o deste artigo. 

§ I o . Para efeito de uniformização, ficam transformados em 
cargos de Diretor de Secretaria de 3a entrância, DAS.l, os sete (07) 
cargos em exercício nos Juizados Especiais das Comarcas relacionadas 
no art. 9o, da Lei n012.553/95. 

§ 2 o. Igualmente, ficam transformados em cargos de 
Técnico Judiciário, Oficial de Justiça Avaliador, Auxiliar Judiciário e 
Atendente Judiciário, de 3a entrância, os respectivos cargos existentes 
nos Juizados Especiais do Interior, nas Comarcas relacionadas no art. 
9o da Lei n012.553/95.. 

Art. 5 o. São criados nas Unidades dos Juizados Especiais 
das Comarcas de Aquiráz, Caucaia, Crato, Iguatu, Juazeiro do Norte, 
Maracanaú, Quixadá e Sobral, oito (08) cargos de Conciliador, de 
provimento em comissão, DAS.l, a serem nomeados pelo Presidente 
do Tribunal de Justiça, através de indicação do próprio Juiz da 
Unidade, na forma prevista no § 3o do art. 3o da Lei n012.553/95. 

Art. 6o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

— 
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PARECER n0 L0200.96 

REF: MENSAGEM 03/96 TJ 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, através da 
Mensagem n0 03/96(5303/96TJ) encaminha à Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará, Projeto de Lei que modifica o § 2o do art. 229, da Lei n0 

12.342, de 28 de julho de 1994, que instituiu o Código de Divisão e 
Organização Judiciária do Estado do Ceará. 

O referido Projeto de Lei, dispõe sobre a 
transformação dos cargos de Juiz de Direito das Umdades dos Juizados 
Especiais no interior do Estado, tornando-os de igual entrância aos da 
Comarca em que se situam, cria cargos de conciliador para as referidas 
Unidades e dá outras providências no sentido de viabilizar as alterações 
propostas. 

Tanto o art. I o , como os demais do Projeto 
de Lei, enfocam matéria relacionada com a organização dos serviços 
judiciários inseridos na competência privativa do Tribunal de Justiça de 
organizar suas secretarias e serviços auxiliares e dos juízes que lhe 
forem vinculados, consoante art. 96,1,b da Magna Carta. 

E sendo assim, toda a matéria que implique 
em modificação, alteração de sua estrutura, funcionamento e organização 
de serviços vinculados aos juízes, é de competência privativa do Poder 
Judiciário, descabendo a qualquer outro ente estatal ou Poder opinar sobre 
a conveniência ou oportunidade apontada pelo Tribunal, nos termos da 
orientação jurisprudencial qualificada: 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
Av. Desembargador Moreira 2807 - CEP 60.170-002 Fortaleza-Ceará \x 



' COMPETE PRIVATIVAMENTE 
AOS TRIBUNAIS ORGANIZAR SUAS 
SECRETARIAS E SERVIÇOS 
AUXILIARES E A DOS JUÍZES OUE 
LHES FOREM VINCULADOS, 
VELANDO PELO EXERCÍCIO DAS 
RESPECTIVA ATIVIDADES 
CORRECIONAIS. EVIDENCIA-SE 
DESTARTE COMO 
INCONSTITUCIONAL 
INGERÊNCIA OU INTERFERÊNCIA 
DE OUTROS ÓRGÃOS 
ESTATAIS."ÍRTJ.45/281.46/44n. 

A Lei Maior do Estado do Ceará, por sua 
vez, no art. 96, caput, preceitua que A Lei de Organização Judiciária, de 
iniciativa do Tribunal de Justiça, disporá sobre a estrutura e 
funeionamenio do Poder Judiciário do Estado, e a carreira da 
Magistratura dentro dos princípios estabelecidos na própria Constituição. 

Em relação a iniciativa da proposta, dispõe 
o art. 195, do Regimento Interno desta Augusta Casa, fazendo referência 
ao art. 60 da Constituição Estadual, que a iniciativa de Projetos na 
Assembléia Legislativa, caberá, além dos Deputados, à Mesa Diretora, a 
qualquer de suas Comissões, ao Governador do Estado(inciso IV), ao 
Presidente do Tribunal de Justiça em matéria privativa do Judiciário, e 
ainda ao cidadão, nos casos previstos na Constituição. 

Destarte, o Projeto de Lei em questão se 
afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer 
em relação a sua iniciativa, quer em relação a sua formalização. 

É o parecer, SMJ 

Fortaleza, 25 de novembro de 1996 

t í lTE JUCA MLHO 
unsaltcr Ttcnica JaíMlco 

OAB • CE 5214 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
Av, Desembargador Moreira 2807 - CEP 60.170-002 Fortaleza-Ceará 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 03/96 TJ 

Dispõe sobre a transformação dos cargos de Juiz de Direito 
das Unidades dos Juizados Especiais no interior do Estado, 
tornando-os de igual entrância aos da Comarca em que se 
situam, cria cargos de conciliador para as referidas 
Unidades e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. I o O Art. 9o da Lei Estadual n0 12.553, de 27 de dezembro de 1995, passa a ter a 
seguinte redação: 

"ART. 9o Os Juizados Especiais criados no Código de Divisão e Organização Judiciária e 
na Lei n0 12.553/95 são transformados em Unidades dos Juizados Especiais, providos por Juízes de 
Direito de 3a Entrância, nas Comarcas de: 

I - Aquiraz; 
II - Caucaia; 
I I I -Crato; 
IV - Iguatu; 
V - Juazeiro do Norte; 
VI - Maracanaú; e 
VII - Sobral." 

ART. 2o O Art. 14 da Lei Estadual n0 12.553, de 27 de dezembro de 1995, passa a ter a 
seguinte redação: 

"ART. 14. Nas Comarcas do interior, a substituição do Juiz de Unidade ou Vara do 
Juizado Especial, nas faltas, afastamentos, férias, licenças, impedimentos ou suspeição, dar-se-á na 
forma prevista no Art. 100, inciso I, do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado, sendo a 
referida Unidade do Juizado Especial considerada como a última Vara, entre as existentes na Comarca." 

ART. 3o Ao Art. 50 da Lei Estadual n0 12.553, de 27 de dezembro de 1995, é acrescido o 
parágrafo único, com a seguinte redação: 

"ART. 50... 
PARAGRAFO ÚNICO - Os cargos de Juiz de direito de 2a Entrância dos Juizados 

Especiais do interior do Estado, nas Comarcas relacionadas no Art. 9o, são transformados em cargos de 
Juiz de Direito de 3a Entrância, assegurada aos seus atuais ocupantes a permanência neles, até que sejam 
promovidos na forma do Art. 169 e seus parágrafos, da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, respeitado 
o disposto no Art. 229, caput, da mesma Lei." 

ART. 4o As Unidades dos Juizados Especiais do interior do Estado, relacionadas no Art. 9o 

da Lei n0 12.553/95, aproveitarão nos seus quadros, em sua totalidade, os cargos próprios destas, 
observado o disposto nos parágrafos 1° e 2o deste Artigo. 

§ I o Para efeito de uniformização, ficam transformados em cargos de Diretor de Secretaria 
de 3° Entrância, DAS.l, os sete (07) cargos em exercícios nos Juizados Especiais das Comarcas 
relacionadas no Art. 9o, da Lei n° 12.553/95. 

§ 2o Igualmente, ficam transformados em cargos de Técnico Judiciário, Oficial de Justiça 
Avaliador, Auxiliar Judiciário e Atendente Judiciário, de 3° Entrância, os respectivos cargos existentes 
nos Juizados Especiais do Interior, nas Comarcas relacionadas no Art. 9o da Lei n0 12.553/95. 



ART. 5o São criados nas Unidades dos Juizados Especiais das Comarcas de Aquiraz, 
Caucaia, Crato, Iguatu, Juazeiro do Norte, Maracanaú, Quixadá e Sobral, oito (08) cargos de 
Conciliador, de provimento em comissão, DAS.l, a serem nomeados pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça, através de indicação do próprio Juiz da Unidade, na forma prevista no § 3o do Art. 3o da Lei n0 

12.553/95. 
ART. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 3 de dezembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Dispõe sobre a transformação dos cargos de Juiz de Direito 
das Unidades dos Juizados Especiais no interior do Estado, 
tornando-os de igual entrância aos da Comarca em que se 
situam, cria cargos de conciliador para as referidas 
Unidades e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 
i 

ART. 1° O Art. 9o da Lei Estadual n0 12.553, de 27 de dezembro de 1995, passa a ter a 
seguinte redação: 

"ART. 9o Os Juizados Especiais criados no Código de Divisão e Organização Judiciária e 
na Lei n0 12.553/95 são transformados em Unidades dos Juizados Especiais, providos por Juízes de 
Direito de 3* Entrância, nas Comarcas de: 

I - Aquiraz; 
II - Caucaia; 
III -Crato; 
IV - Iguatu; 
V - Juazeiro do Norte; 
VI - Maracanaú; e 
VII-Sobral." 

ART. 2o O Art. 14 da Lei Estadual n0 12.553, de 27 de dezembro de 1995, passa a ter a 
seguinte redação: 

"ART. 14. Nas Comarcas do interior, a substituição do Juiz de Unidade ou Vara do 
Juizado Especial, nas faltas, afastamentos, férias, licenças, impedimentos ou suspeição, dar-se-á na 
forma prevista no Art. 100, inciso 1, do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado, sendo a 
referida Unidade do Juizado Especial considerada como a última Vara, entre as existentes na Comarca." 

ART. 3o Ao Art. 50 da Lei Estadual n0 12.553, de 27 de dezembro de 1995, é acrescido o 
parágrafo único, com a seguinte redação: 

"ART. 50... 
PARÁGRAFO ÚNICO - Os cargos de Juiz de direito de 2a Entrância dos Juizados 

Especiais do interior do Estado, nas Comarcas relacionadas no Art. 9o, são transformados em cargos de 
Juiz de Direito dc 3a Entrância, assegurada aos seus atuais ocupantes a permanência neles, até que sejam 
promovidos na forma do Art. 169 e seus parágrafos, da Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, respeitado 
o disposto no Art. 229, caput, da mesma Lei." / 

ART. 4o As Unidades dos Juizados Especiais do interior do Estado, relacionadas no Art. 9o 

da Lei n0 12.553/95, aproveitarão nos seus quadros, em sua totalidade, os cargos próprios destas, 
observado o disposto nos parágrafos 1° e 2o deste Artigo. 

§ r Para efeito de uniformização, ficam transformados em cargos de Diretor de Secretaria 
de 3n Entrância. DAS.l, os sete (07) cargos em exercícios nos Juizados Especiais das Comarcas 
relacionadas no Art. 9o, da Lei n0 12.553/95. 

§ 2" Igualmente, ficam transformados em cargos de Técnico Judiciário, Oficial de Justiça 
Avaliador, Auxiliar Judiciário e Atendente Judiciário, de 3a Entrância, os respectivos cargos existentes 
nos Juizados Especiais do Interior, nas Comarcas relacionadas no Art. 9o da Lei n0 12.553/95. ^ ^ - ^ 
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ART. 5o São criados nas Unidades dos Juizados Especiais das Comarcas de Aquiraz, 
Caucaia, Crato, Iguatu, Juazeiro do Norte, Maracanaú, Quixadá e Sobral, oito (08) cargos de 
Conciliador, de provimento em comissão, DAS.l, a serem nomeados pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça, através de indicação do próprio Juiz da Unidade, na forma prevista no § 3o do Art. 3o da Lei n0 

12.553/95. 
ART. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMpbÉIÃT^GJISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 3 de dezembro de 1996. / 

^ - 1 
EP. CID GOMES 

PRESIDENTE -
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
1° SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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